
ruc\ífuirurtpal
de

.A Ed
c) ro

e cr ctrmq mc s
murdcr r o mulndo.-

lson lVondelolPREFTITURÂ MU NI CI PAt OT3ÂrI I IiADOOGSTE
rosq p

INeârE çto t tàDt bd - *tao a - d

11 DE JULHO, No 1275 - CEP 85230-000 - FONE: 364,4-í050 - SANTA MARIA DO OESTE-PR
EMAI L: educsmoeste@gmail.com

Ofício n'00312022

Santa Maria do Oeste, 05 de Janeiro de 2022

De: Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes - Secretária Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr. Prefeito Oscar Delgado

Assunto: Pedido de Contratação de Empresa para fornecer Palestras para Semana

Pedagógica.

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de fomecer aperfeiçoamento ê formaçáo

continuada aos professores da Rede Municipal, venho por meio deste solicitar a

contratação de empresa de palestra educacional, a qual deverá executar o trabalho

no dia 01 de fevereiro de 2022. Os temas exigidos para formação davem priorizar

aspectos da Educação Especial e Motivação profissional.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

Nilcéia Fernandes
Secretária Municipal de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE/PR

' Se-oZehtUn,
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MUNICIPIO OÉ SANTA MARIA DO OÉSTE - ÊSÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.564.544/000'l -26

RUÂ JOSÊ OÊ FRÂNçÂ PERETRÂ N. t0 - CÊP I 3r.230-00O - FOr{ElÉÂr( lOa2) 36aa-1233

solrqTAÇÃo DA DEMANDA- SD NoO2/2022.

INTRODUÇÃO

O presentê documento visa padronizar a demânda ê consolidar informaçôês ê documentos
necessários para a contratação.
Em conformidâde com a Lei de LicitaÉes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá início
com o recebamento do Documento de Oficializaçao da Demanda pela Area de LicitaÇões. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Coníorme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seção l - "Dos Procedimentos lnioais para ElaboraÉo do Planeiarnento da ContÍalaÉo":
Art. 21. "Os procedimentos inicieis do Planeiamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:"

l- Elaboraçao do documento para formalizaÉo da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

i Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educaçáo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: NILCEIA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

Gestor/gerenciador do Íuturo contrato ou ATA Não há

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contralo ou Ata de Registro de Preços
da contrataçáo anterior

Marcia Renata Rosa

Não há

1 - TDENTTFTCAÇÂO DA ÁREA REQUTSTTANTE

E-rnal institucional: educsmoeste@gmail.com TEURamal: 042 998390059

2- tNFORmAÇÔES GERATS

No do processo administrativo anterior Náo há

Modalidade adotada na contráaÉo anterior,
se for o caso:

Náo há

Adão Santana de Lima

EnceÍramento da vigência do instrumento
anterior, se for o c€lso

Náo há

Cargo:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO



MUNICIPIO DE SANTA lilARlA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5il4/0001-26

FR^NCÀ PERETRA, N. t0 - cEp.: FoNE'FAr (0.2) 35aa-1236

A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( ) Náo há

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anterior

Náo há

Prazo sugerido para a Contrataçáo lmediato

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços 01t02t2022

Fonte de Recurso Federal (X) Estadual ( )Municipal ( )

Fonte: 00103 - 5% sobre Transferências
Constitucionais: FUNDEB

lndicação da dotação orçamentáía 08.002.12122.1201.2M7.3.3.90.39.00.00

Legislaçáo Especial sobre o Objeto Náo há

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se snn, anexar a rel€çáo ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X)Não

(x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

Considerando a necessidade de fornecer aperfeiçoamento e formação continuada aos
professores da Rede Municipal, justifica-se a necessidade da contrataçáo de empresa de
paleíra educacional, a qual deverá executar o trabalho no dia 01 de fevereiro de 2022. Os
temas exigidos para formaçáo devem priorizar aspec{os da EducaÉo Especial e MotivaÉo
proÍissional.

ITEM PRODUTO Detalhamento
01 Palestra Palêstra Educacional

palestra Motivacional
rede muniopal.

no contexto atual e
para professores da

3 - JUSTTFTCATTVATNECESSTDAOE DA CONTRATAçÃO

4. DAS ESPECIF]CAçÔES TÉCNrcAS DO PRODUTO

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
Item Palestra Educaoonal no contexto atual e palestra

Motivacional para professores da rede municipal.
Ouantidade 01

tr

Regime regente da contratação:
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Documentos anexos:

oata: -Q-,LQJJ,[À2&

Responsável Técnico

Equipe de Apoio

Daét A'L:JJLJj)A,21,

Autoridade q dos ETPs

I



MUI{ICIPIO DE SANTA ÍttÂRIA DO OESTE - ESTÁDO DO PARANÁ
FLS( 6

CNPJ: 95.604.S44l000í_26

iu^ J03Ê O€ Êirr ÇÁ PEi EriÀ, x, to . cEP r5.230-0oo - FOltElF^X

-I_qL.lIóRg DE vlABtLtoADE Dos
ESTUDoS TÉcNIcos PRELIM]NAÉÉs

3ã33ii^"uâ'#HItr'JX"-I;:ff f
OBJETO: C RSOS DE AP RFE tcoAME NTO EFOF E NI

o C ONTI N APA
INTERESSA DO (S): SECR ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃORESPONSÁ VEL: NILCEIA APARECIDA VIEIRA FE RNANDES

1.1 Equipe Técnica

í.2 Regime Regente
A presente contiataÇão será regida pero regimê da Lei g.666,,3 e regisragõês corrêratas

í.3 Legislaçâo Específica para o Objeto
Não há

1.4 Licitação Anterior
Não há.

3. DOOBJETO

Em atendimento a regisracáo vigente. o presente documento vrsa anarisar a viabiridade dacontratação, para subéidiai a era6oraçao d'" i;;; t"ü;;ê;.,, ou projeto Básico, de Íormaa merhor atênder às necessidedes oa'loministraçãJ.1toãto"rÃ"',n"rrçao 
Normativa nos de 26de Maio de 2017) Mpc Arr' 27.- "conciuíd"; ;;;õi.;;tiva"s aos estuoos preriminares e aouerencramento de Riscos os setores requis,t"rü.i"rLià"'LrLmrnháros, juntamênte com o

Í:Tü"d[,ü+ãEÍmariza 
a demanda, a 

"i,i"iüãã *ípái-""nã,lo 
""to, 

o" ricitações .

Como ainda não está definide a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto sê
;""ff:ffi;[*" oos processos os erpr.ããã iJ"ir,àão", o?'iãn,"o, indicâdos peta secretaria

1.5 Justificativa para a Realização de prcgão prêsencial
Nâo é o câso.

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

â3r?í;""t:'f[Xf:,"?ã s:#lií,"". 
setor de ricitações verincou que o objeto soricitado é

2. oA JU§nHCATMA,ilEGES§IDADE DA coilTRATAçÃo
Considerando a nêcessidade de l.ornecer 

"p;"d;;";;o e formaÉo crntinuade aospÍoíessores da Rede MunioDar' JustiÍica-se 
" 
'";;;;;;;a 

conrratação de empresa deparestra educ€cionar, a ouar aeveiá executàri i;ãd ;; # 01 de ÍeveÍeiro de 2022. os
i?[|ir'..:;'510"' 

pera rormaÉo 0"r", prioii."i 
"#;i;". 

'à; Hr*ção Especiar e MotivaÇão

cursos de apeÍfeiçoamento e formação continuada para professores da rede municipar
4. DA EspEctFtcAçÂo TÉcNrcA oo oBJETo



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.5il4/0001-26

RUA JOSE O€ FRÁ*çÁ PEREIiA, r{. 
'0 

- CEP : aS 2lO.O00 - fOt{ErFAr: (0421 36aa-1230

DESCR NICAITEM
01 Palestra Educacional no contexto atual e palestra Motivacional para professores da rede

municipal.

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÂO

5.í Da Forma de Solicitação dos Sêrviços
lmediatâ
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Até o dia O1 de fevercio de 2022.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria Municipal de EducâÉo

5.4 Da Vigância da Contratação
60 dias

5.5 Das Responsabilidades do PrestadoÍ de Serviço
Entrega do produto conforme estabelêcido no contrato.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagâmento sêrá realizado êm até 30 dias após a aoresentacão dâ Nota Fiscal/Fatura,
ecompanhâda das certidóes respectives (regulâres nâ data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em ate 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de Íegra, seÍá o fiscal
respectivo, contendo toda â comprovaÉo e regularidade íisc€l da contratada.

Caso se faça necessária a retiÍlcaÉo de Nota Fisc€l por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÉo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimenlo à contagem e êm caso que sêja constatado eÍro ou inegularidade
na Nota Fiscal, o Contratântê, e seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
âceitála, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manler-se adimplente paÍa com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante loda a vigência da contratação, sob pêna de noliÍicaÉo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de FÉcalização
O íiscal designado através de ato intemo do municípao constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiéncias veriÍicadas na execuÇão do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notificaçáo à
empresa, quando for o ceso, objetivando a imêdiatâ corÍeÉo das ineguleridadês âpontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de
Íornecimento, assinando no anveÍso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESNMANVA DA QUANTIDADE NECESSÁRN
Para a estimativa da quantidade solicitada, foi levado em consideraÉo o período para a
realizaÉo da Semana Pedagógica, bem como a carga horária disponível paÍa o
desenvolvimento das ativadades da FormaÉo Continuada de Professores da Rede Municipal
de Ensino.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

Ig
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Em análise do presente estudo, foram consultdas as êrnpresas GAE _ Grupo de Apoio
Educacional (consultoriê e projetos Educacionais LTDA), ÀdApE - consultoda L RssesJoria
Aomrnrstretrva em Gestão pública e outro olhar prestâdora de sêrviços LTDA _ ME, as quaii
:1?..ilr:l!:: l, q".." do obteto .e tocatizâdas no municipio de Márechat Canoioo Áon-Jon,
uoutor L;amargo e pitanga respectivamente.

9 qr"ç9 99 todos os itens, para ada consurta de fornecedor e resurtado da média aritmétic€ dafonte obtida, corúorme reíação anexa.

QUANTIDADE

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO T OI JUSTIFICATIVA OE PREçO§ OU

8. DASOtUçÃoDEilERCADO
Dentrê as opçÕes de aquisiçáo do objeto veriÍicadas no mercado temos:
Após reuniáo com a êquipe e anárise dos temas, foi decidido que esse seria a merhor opçãopara atênder a necessidadê da secretâria inlerêssade pare a rearizaÉo oa seÀána
Pedagógica dos Prsfessores da Rede Municipal

9. OA OESCR|ÇÃO oA SOLUçÃO COilO uH rooo
I agag-col:istg em oferecer parestras/@rsos de FormaÉo continuada para os professores daRede Munrcipal de Ensino durante a Semana pedagógià.

1o.DA JUSnHCATn A pAR.Â O PÂRCELAilENT0 Ot NÃo DA SOLUçÂO
Não é o caso.

íí. DEMONSTRATIVO OO RESULTADO PRETENÍXDO ET TERI'O DE ECONOTICIOADEE DE iIELHOR APROVEITAUENTO DOS RÊCURSOS HUMANOS, IiATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONIVE§

Essa é a melhor soluçáo encontrada.

í2. DA pROvtDÊNclA PARA ADEQUAçÂO DO ATBIENTE OO óRcÃo
Esta secretaria já dispõe de ambiente específico.

ITEM ESPECTFTCAç DO ITEM UNIDADE

01 alP Edestra ucaoona no aconlexto tual e alestra Mot onacr alp
aat d redeap professores untctm pa

Unidade 01

ITENS

GAE - crupo de Apoio
Educacional (Consultoria
ê Projetos Educacionais

LTDA)

AGAPE - Consultoria
e Asaessoria

Administrativa em
Gestão pública

Outro Olhar
Prestadora de

Sêrviços LTDA -
ME

MEDIA TOTAL

01 R$ 7.300,00 R$ 9.200,00 R$ 8.366,66

í3. OAS CONTRATAçÕES CORRELATAS

PREçOS REFERENCIAIS

RS 8.600,00 I



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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RUA JOSE OE tRAl{çA PEi€rRA, rl'lO . CEP : a5 230-000 ' FOrIE/F^I lOa2} 36aa-t2ll

Não é o câso

í4. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os sêguintes riscos para a contrataÉo e
consequentês eções miligadoras:

Nâo é o caso

í5. DOS TMPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO
Não é o caso.

16. DO ACESSO ÀS TNFORMAÇÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR OISPONiVe§ para qualqueÍ inteÍessado, pois náo se caÍacterizam
como sigilosas.

As informaçóes contidâs nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no rtem 1 do presente relatório.

í7, DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade Íequisitante

A presente conúatâÉo teve a sua viabilidade alterâda, conforme justificativa abâixo

JUSTIFICATIVA:

x

x

18. ASSINATURAS

santa Mariâ do oeste/PR, 06 de Janeio de 2022

ns 04



iilUNlClptO DE SA TA MARTA DO OESTE _ ESTADO OO pARÂNÁ

CNPJ: 95.694.S,talOO0 1 _26

iUÁ JOSE DE FiAI{ ç^ P€iEri A, l|, 1O , CEP 14.230.000 - rox€/FAX

Responsável Técnico Equipe de plenêjamento/Apoio Equipe de planêiamento/Apoio

íg.CIÊNCN OA AUTORIDADE COIIPETENTE
O presente plane.,amento está qe ?mrqo com as nec€ssidades técnicâs, opêracionais êestratégicas do órsáo No mais atênde 

"o"qr"o"ÀãniJàIã"ã"n0". de nêgócio formuradas,os benefícios pretendidos sao aoequados. ol;Ã;oã;;;'la economicidade os riscos áÃolvioo" tao 
"ãà-inittlá;#T#-1mpatíveis 

e carecterizam
fornecimento de todos oi ãrementos 

"qr,..el"à.ú-.ià-r'nã"ãr.xx#:rf :ilJJd:ãr:"":benefícios pretendidos, pelo que recomenoâro. álqrsçaã prãpor,"
Santa Maria do Oeste/pR, QQ_,_Q!_,_JÍ&.

Nilcéia Femandês
Secretárie nicipel dê Educação

tg§
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Município de Santa Maria do Oeste

Soliciteção /V2022

Sollclt çao

4
Sollclt nt

105771.5 NLCEA APAFM VERA FEF!úIG OI2O»

'15 GABNEIE DO SrcSErARp MJ\TCPAL OE A.CAÇÀO
etgdu

o8 SEoREIARXA Íú,nloml DE UJCAÇÃO
Form. dâ págãmento

EÉsito bancárioCONFORÍVE PRESÍAÇÂO E SERI/çO E APREENIAÇÁO DA I'IOTA FSCAL

Contratação de Serviço 07 t0112022 1

Procetao Garado
Ndlc Ntitso

L,.xd Ptazo

SECFETA RA iâJNcPA I oe elreÇÁo 60 Ctas

\-.ARÀ PROEESSORES DÀ REDE MUNTCTPÀT, DO MUNTCTPTO DE SÀNTÀ MÀRrA DO OESTE -PR.

Justífrcattva:

coNsrDERÀNDo À NEcESsÍDÀDE DE EoRNECER ÀPEREE rÇoÀr,rENTo E EoRMÀÇÁo coNTrNUÀDÀ Àos PRoFESSoRES DÀ REDE

r,ruNÍcrpÀL, JusrrFrcÀ-sE À NEcEssrDÀDE DÀ coNTRÀTAÇÁo DE EMPRESÀ DE PÀLEsrRÀ EDucÀcloNÀL, À ouÀl
DEVERÁ EXECUTÀR o TRÀBÀIHo No DIÀ 01 DE FEVEREIRO DE 2022. OS TEMÀS EXIGIDOS PÀRÀ FORUÀÇÃO DEVEM

pRÍoRrzÀR ÀspEcros DÀ EDUcÀÇÀo EsPEcrÀr E MorrvÀÇÃo PRoErssroNÀÍ,.

ÍoÍrL 7.300,00

Dáscr,9áor

^oNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ DE PÀÍ,ESTRÀ EDUcÀcIoNÀI, PÀRÀ CÚRSOS DE ÀPEREEIÇOÀI4ENTO E FORMÀÇÁO CONTINUÀDÀ

Côdlgo Nome

011756 PALESTRÂ EDUCACIONAL NO CONTEXTO ATUAL

PÂLESIRA MOTIVÂCIONAL PARA PROFESSORES DA REOE MUNICIPÀL

U n idadê
UN

Quantidâde
100

unltário
7 300,00 7.300,00

ÉmIróFq ELIANE FARIARODRIGUES ÍÉ\ãS& 5624q 1TDIwÍ2 @ 16 49

001 Lob 00'l

ÍOÍIL GERA 7.300,00



GAE - Grupo de Apoio Educocionol
Consultorio e Projetos Educocionois Ltdo.

A empreso GAE - Consultorio e Projetos Educocionois
Ltdo. ,estobelecido à Ruo Sergipe , no I óóó - Centro do cidode de Morechol
Côndido Rondon - PR. CNPJ/MF sob no 03.964.493/0001-78. em otendimento o
solicitoçõo desso Secretorio, opresentomos nosso proposto de preÇos poro
serviços de Formoçõo Continuodo poro Professores do Rede Municipol poro
o início do ono lelivo 2022 conforme temos o seguir:

TEMA: lnclusôo e Aulismo: Plstos que AJudom no Aprendizogem
. SUBTÍTULO: polestro Educocionol no contexto otuol
o DATA: 0l lO2l2O22 (MANHÃ)
. CARGA HORARIA: 4 horos
. PÚBUCO: Professores do Rede Municipol

TEMA: Polesho Motivoclonql
. SUBTíTULO: polestro Motivocionol
o DATA: 01/0212022 (TARDE)
. CARGA HORARIA: 3 horos
. PÚBUCO: Professores do Rede Municipol

ASSUNTOS

INFORMAÇÔES GERATS

TOTAT GERAT: RS 7.300,00 (sete mll e kezenlos reols)

A) No preço .jó estõo incluídos, impostos, toxos, encorgos sociois, fiscois e
comerciois, bem como. despesos com tronsporte, otimentoçõo e hospedogem.

B) Formo de Pogomento: o visto, opós o reol o dos trobolhos .

C) Volidode do Proposlo: ó0 (sessento) dioí

Morech ônd R de joneiro de 2022

JOÃ
Adminislíolivo

RG. 2. r83.38& SSP+R

cPF. §9.299.619-91

Rua Sergipe, 166ô - CeÍrtro - CEP- 85960{00 - Mareúal C. Rondon - PR Fone (45) 99936S230 - e-mail: qeggluggçAq(Agtr4lj@

t_-E
À
SECREÍATIA MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO
SANIA MARIA DO OESIE . PR

Prezodo Secretório,

vAtoR Do oRÇAMENTO
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SOLICITAÇAO DE ORCANIENTO

Nome: ÁGApE soLUÇÕEs EM GESTÀo rUBLICA LTDA - ME CEP: 87155-000

Endereço: Rua Rio Branco - 437 BAIRRO: Centro

CNPJ: I 1.666.404/0001 -35 I.EST.: Paraná

Cidade: Doutor Camargo - PR

Telefone: (44)3238-137 2

Responsável: Adriana F. Vieira Goruaga

VALOR TOTAL: RS 8.600,00 (Oito mil e seiscentos reais)

. No pÍeço deverá estar incluídos, impostos, taxas, encargos sociais, flscais e comerciais, bem

como, despesas com transpofte, alimentação e hospedagem.

Forma de Pagamento: a vista, após a realização dos trabalhos .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Doutor Camargo - PR, 04 de Ianeíro rJe 2022

eirlrans'.efÇffiéi"iuss
SócrarAdmhrstrhdorá_

AGAPE - ConsutroÍia i{eséssoria em cé;râ; pjbt'ca t tda-ME

I-a

B

A Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria do Oeste vem por meio deste solicitar orçalrrento

para serviços de Formação Continuada para Professores da Rede Municipal para o início do ano letivo 2022.

Os quais devem priorizar os seguintes temas: Inclusão e Autismo em sala de aula e Motivação. Os dois

temas devem contemplar 7 horas de formaçào.

A realização ocorrerá no dia 0l de fevereiro de 2022, tendo como público alvo os professores e agentes

-_ .cacionais da Redc Municipal (150 pessoas).

E-mail: áqape@agaoeassessoria.com.br/ adrianavgonzasa@hotmail.com



RS )?
UTRO OLHAR PRESTADORA DE SER!'rÇOS LTDA - ME

"Humanização e Tecnologia na ADrendizagem"
CNPJ: 28. I 90.861 /0001 -07

Con(ato: (42) 99953-l I l3 (42) 98439997ó E-mail: outroolhareduca@gmail.com

A
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

Prezada Secretária,

A empresa Outro Olhar Serviços Educacionais, localizada na Rua Dr. João
Gonçalves Padilha, 798, CEP.85200-000, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ no.28.190.861/0001-07, fones(42)9843971 í0 e (42)99846-7932, e-mail
outroolhareduca@gmail, neste ato representado pelo Sr. Caio Guilherme Stadler Batista, tem
a honra de apresentar a proposta de trabalho e preço para fins de serviços de Formaçáo
Continuada para os Professores da Rede Municipal de Ensino conforrne assuntos a seguir:

TEMA: lnclusão e Autismo em sala de aula e Motivação. Os dois temas devem

contemplar 7 horas de formação.

R$ 9.200,00 (Nove mil e Duzentos reais)
a) No preço está incluso, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
b) Transporte, alimentação dos palestrantes seráo por conta da empresa
c) Validade da Proposta: (60) sessenta dias
d) Forma de Pagamento: Após a realização dos serviços

Pitanga, PR, 05 de janeiro de 2022

[-zr. t çe. t6 l'ooo I'o?-1 ,,.^\
tuwtu

Caio Guilherme Stadler Batista
Sócio Administrador

"'Ito,slJêãjt?Btffi*

É# l!303:o'r1"" ?Íl"Tj ILJ

DOS ASSUNTOS A SEREM DESENVOLVIDOS

DO PREçO E OUTRAS TNFORMAçÔES



GAE . CONSULTORIÂ E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.964.493rü,01 -78
NIRE: 41204388'193

JOÂO BATISTA DA COSTA, brasileiro, naturalde Lupionópolis - PR, casado no regime
de comunháo universal de bens, empresário. residente e domiciliado nesta cidade de
Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná. à Rua 12 de Outubro, 193, Centro, CEP
85960-000, portador da Cédula de ldentidade RG no 2.183.386, expedida pela SSP/PR e do
CPF no 389.299.619-91 e SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PlCClONl. brasileira. natural
de Ourinhos - SP, casada no regime de comunháo universal de bens, empresária, residente
e domiciliada nesta cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, à Rua
Sergipe, 1500, Centro, CEP 85960-000. portadora da CáJula de ldentidade RG no 9í3.858,
expedida pela SSP/PR e do CPF no. 829.702.039-87; sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de GAE CONSULTORIA E

PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. com sede neste cidade de Marechal Cândido
Rondon-PR, à Rua Sergipe,1666, Centro, CEP 85960-000, com Contrato Social arquivado
na MM Junta Comercial do Paraná sob o no.41204388493 em 01/08/2000, e quinta
alteraÉo contratual arquivada sob no. 184946190 em 10/092018, resolvem, por este
inslrumento particular, pÍomover esta alteraÉo contratual e a consolidaçáo do conlrato
social, de acordo com a Lei no. 10.406, de 10n1n002, e subsidiariamente pela Lei no.

ô.404, de 15nàn6. conforme cláusulas abaixo:

CúUSULA PRIIúEIRA: objeto social quê era Elaboração de Projetos Educacionais.
Organizaçâo de Sistemas Municipais de Ensino, Administraçáo Pública, Assessona,
Consultoria, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Editoraçáo,
Desenvolvimento e lmpÍessâo de Apostilas, Atividade de apoio a Educaçáo, exceto caixas
escolares e Educaçào profissional de nível tecnolôgico, passa a partir desta data para:
Elaboraçâo de Projetos Educacionais, Organização de Sistemas Municipais de Ensino,
Administraçâo Pública, Assessoria, Consultoria, Treinamento em desenvolvimento
proÍissional e gerencial. Editoraçâo, Desenvolvimento e lmpressâo de Apostilas, Atividade
de apoio a Educaçáo, exceto ceixas escolares e Educaçâo proÍissional de nivel tecnológico,
desenvolvimento, licenciamento, locaÉo e cÉssão de direitos de uso de programas de
computador, manutençáo de sistemas de informática.

CúUSULA SEGUNDA: lngressa na sociedade, pelo presente instrumento LUCAS
FRANCESCO PICCIONI COSTA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, solteiro, maioÍ de
idade, nascido em 16/06/1997, estudante, residente e domiciliado nesta cidade de Marechal
Cândido Rondon - PR. à Rua 12 de Outubro, '193, Centro, CEP 85960-000, portador da
Cédula de ldentidade RG no 13.143.748-0, expedida pela SSP/PR e do CPF n'
102.793.529-05.

'.'8
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J
GAE - CONSULTORTA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 03.96it.49310001 -78

NIRE: 4í204388493
PARÁGRAFO i.1. O sôcio ingÍessante declara conhecer a sítu6Éo econômicolÍinanceira
da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçôes deconentes do presente

instrum€nto.

PARÂGRAFO 1.2. O sócio ingre§sanle declara que nâo está incurso em nenhum dos

crimes pÍevistos em Lei que o impeç8 de exercer atividades mercantis.

CúUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA
PICCIONI que possui na sociedade a quantia de 14.700(quatoze mil e setecentas) guotas

do capital social, no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em

moeda conente nacional, que estão sendo vendidas de foíme onerosa pelo valor de R$

14.700,00(quatoze mil e setecentos reais) ao sócio ingressante já gualificado acima o Sr.

LUCAS FRANCESCO PICCIONI COSTA.

CLÂUSULA OUARTA. Tendo vendido a totalidade de suas quotas, a sôcia SHIRLEY
AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI retira-se da sociedade, dando total quitaçâo ao sócio

ingressante, Conforme CláusulaS deste instrumento, para nada mais reclamar pÍesente ou

futuremênte da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA. Em virtude da pÍesente alteração, o capital social de R$

30.000,00(tnnta mil reais). dividido em 30.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente integralizados, fica assim distribuÍdo entre os sócios:

Sócios Quotas Percentual Capital R$

Joâo Batista da Costa 15.300

Lucas Francesco Piccioni Costa 14.700
51lo
49Yo

- 
íi.3qqpg__
í4.700,00

Total 30.000 100% 30. 00

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade que eÍâ administrada pelos sÓcios SHIRLEY AUGUSTA
DE SoUSA PICCION| e JOÃO BATISTA DA COSTA, passa a ser administrada por pelos

SóC|OS JOÂO BATISTA DA COSTA C LUCAS FRANCESCO PICCIONICOSTA

CúUSULA SÉTIMA: A vista da modificaÇão ora ajustada, consolida-se o contrato social,
com a seguinte redaçáo:

coNsoLrDAÇÃo Do CoNTRATO SOCIAL
GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA,

CNPJ: 03.964.493/0001 -78
NIRE: 41204388493
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GAE. CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ : 03.9621.'[93/0001 -78
NIRE: 41204388493

P

JOÂO BATISTA DA COSTA, brasileiro. natural de Lupionópolis - PR. casado no regime de
comunhâo universal de bens, empresário, residente e donricitiado nesta cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estadodo Paranâ, à Rua 12 deOutubro, 193. Centro, CEP 85960-000'
portador da Cédula de ldentidade RG no 2.183.386, expedida pela SSP/PR e do CPF no

389.299.6í9-91 e LUGAS FRANCESCO PICCIONI COSTA, brasileiro. natural de Francisc,o

Bettrâo, solteiro, maior de idade, nascido em 16/06/1997, estudante, residente e domiciliado
nesta cidade de Marechal Cândido Rondon - PR. à Rua 12 de Outubro, 193, Centro. CEP

85960-000. portador da Cédula de ldentidade RG no 13.143.748-0, expedida pela ssP/PR e
do CPF n' 102.793.529-05, sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome

empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. CNPJ:
03.964.493/0001-78, com sede à Rua Sergipe, 1666, centro, CEP 85960400, Marechal

Cândido Rondon-PR.

cLÁusuLA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAU sEDE: A sociedade gira sob o nome

empresarial de GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA., e têm sede

e domicilio à Rua Sergipe, 1666, centro, CEP 85960-000. Marechal Cândido Ronclon-PR.

CúUSULA SEGUNDA: CAPTTAL SOCIAL: O capital social é de RS 30 000.00 (trinta mil

reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente integralizado e assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Percentual Ca ital RS

João Batista da Costa 't 5.300 51Yo 't 5.300,00
-----{.-----

14.700 00

Total 30.000 30.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCTAL: Elaboraçâo de Projetos Educacionais.
Organizaçáo de Sistemas Municipais de Ensino, Administraçâo Pública, Assessoria,

Consuhoria. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Editoraçáo.
Desenvolvimento e lmpressâo de Apostilas, Atividade de apoio a Educação, exceto caixas
escolares e Educaçáo profissional de nível tecnológico, desenvolvimento, licenciamento,
locação e cessáo de diÍeitos de uso de programas de computador. manutençâo de
sistemas de informática.

cúusuLA QUARTA: PRAzo DE DURAÇÃolNlclo DE ATIVIDADES: o prazo de
duração da sociedade é indeterminado, sendo que esta iniciou suas atividades em 04 de

agosto de 2000.

49%
100%

Lucas Francesco Piccioni Costa í'1.700


